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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Leis 

 

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.189,  DE   01   DE   JUNHO   DE   2021. 

 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar para 
fins que especifica no valor de R$ 615.000,00 e 
dispõe sobre a alteração de projeto na LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano 
Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual”. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que por 
Lei lhe são conferidas etc... 

 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 

2.976, de 14/09/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.133, de 

17/07/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.171, de 

11 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na importância 

de R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais). 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2021 do Município de Martinópolis um Crédito Adicional Suplementar, nos termos do art. 

42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 615.000,00 (seiscentos e 

quinze mil reais), à dotação abaixo especificada: 

 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
  
    447 15.451.0025.1016.0000 Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas 70.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 449 15.451.0025.1016.0000 Pavimentação, Recape, Guias e Sarjetas 545.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 009 CONVÊNIOS DIVERSOS - REC.FEDERAL 
 

Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar 

autorizado por esta Lei serão os provenientes do excesso de arrecadação gerado pelas 

receitas oriundas dos respectivos convênios: Contrato de Repasse 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

899642/2000/MDR/CAIXA e Contrato de Repasse 889020/2019/MDR/CAIXA, celebrados 

com a União por intermédio do Ministério de Desenvolvimento Regional. 

            Total: .................................................................................................. 615.000,00 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de junho de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.190,  DE   01   DE   JUNHO   DE   2021. 
 

“Dispõe sobre Subvenção Social para a Santa 
Casa de Misericórdia Padre João Schneider 
de Martinópolis”. 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que por 
Lei lhe são conferidas etc... 

 

    Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a transferir Subvenção Social a Santa 
Casa de Misericórdia Padre João Schneider de Martinópolis no valor de R$ 136.797,18 
(cento e trinta e seis mil, setecentos e noventa e sete reais e dezoito centavos), conforme 

plano de trabalho anexo. 

              Art. 2º- As despesas decorrentes do Artigo 1º correrão por dotações criadas 

através de Créditos Extraordinários abertos através de decreto, e com recursos para 

combate ao COVID-19. 
    Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de junho de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Decretos

 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D  E  C  R  E  T  O      Nº   6.017,   DE   01  JUNHO   DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas e etc... 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Nos termos da Lei 3.171, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 4.500,00 distribuídos as seguintes dotações: 
   02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 331 08.244.0019.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 3.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 366 08.244.0057.2062.0000 Manutenção do CRAS 1.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
Anulação: 
 
02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
318 08.243.0059.2081.0000 SAICA - Serviço de Acolhimento -4.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 01 de junho de 2021. 

                                 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação, 

sendo habilitadas as empresas: VINICIUS NOGUEIRA 
FABRICIO e MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS EIRELI, 
e tendo transcorrido os prazos, serão abertos os envelopes 
das propostas de preços da licitação em epigrafe, destinada 
a contratação de empresa especializada para reforma 
para acessibilidade nas creches: Creche A Semente, 
Escola Carrossel, Crche Liamar Jóia de Carvalho, Creche 
Maria Rosária da Rocha, Creche Angelino Percinoto e 
Creche Dona Mariquinha, com o fornecimento de mão-
de-obra e materiais necessários à completa e perfeita 
implantação de todos os elementos definidos no Projeto 
Executivo, conforme projeto básico, memorial descritivo 
e planilha orçamentária. Data: 08/06/2021, às 14h00, 
na Avenida Coronel João Gomes Martins n.º 525, Sala 
de Licitações, informações: fone 18 3275 9519, e-mail: 
licitacao@martinopolis.sp.gov.br. Prefeitura Municipal de 
Martinópolis, 01/06/2021, Comissão de Licitação. Prefeito.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO N. 02/2019
A Prefeitura do Município de Martinópolis, CONVOCA 

a candidata classificada e aprovada no Concurso 
Público n.º 02/2019, abaixo relacionada, a comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, nesta cidade, no prazo de 30 (trinta) dias, das 
08h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, a contar da data 
da publicação deste Edital, para posse em cargo público, 
portando cópias dos documentos conforme exige o Edital.

Fica alertado que o não comparecimento da convocada 
no prazo indicado ou o pedido devidamente protocolado 
para concessão de prorrogação de prazo, implicará na 

perda do direito à posse e de qualquer outro inerente ao 
concurso.

Observação referente à Lei Federal nº 173/2020:

A Lei Federal Complementar nº. 173/2020, que 
Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras 
providências, nos traz uma nova realidade no tocante a 
contratação de pessoal no âmbito do Poder Executivo 
Municipal.

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 
ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:

(...)

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, 
ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de direção 
e de assessoramento que não acarretem aumento de 
despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de 
cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias 
de que trata o inciso IX docaputdo art. 37 da Constituição 
Federal, as contratações de temporários para prestação 
de serviço militar e as contratações de alunos de órgãos 
de formação de militares;

AUXILIAR DE ENFERMAGEM (01 VAGA)

CLASS. NOME RG NOTA FINAL

0005
ANA CRISTINA DE 
FREITAS MOURA

44.601.612-3 57,50

Em substituição a servidora VIVIANE CARVALHO 
ROSA, exonerada em 24/05/2021.

Martinópolis, 01 de junho de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Sessão Ordinária nº 18 / 2021, de 31 de maio de 2021
1. EXPEDIENTE:

1.1 – Expediente sem votação:

	 Indicação nº 219/2021, de autoria do vereador 
Antonio Lúcio dos Santos, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, por meio do departamento competente, 
realize a construção de calçadas na Rua Adalberto 
Rodrigues Neves.

	 Indicação nº 220/2021, de autoria do vereador 
José Elizeo Lourenço da Silva e outros edis, seja 
expedido ofício ao Senhor Prefeito para que, por meio 
do departamento competente, instale uma faixa elevada 
para pedestres, em frente ao Centro de Saúde, localizado 
na Avenida Coronel João Gomes Martins, no Centro de 
Martinópolis.

	 Indicação nº 221/2021, de autoria do vereador 
Leandro da Silva Valentim e demais edis, seja expedido 
ofício ao Senhor Prefeito para que, por meio do 
departamento competente, repare a malha asfáltica da 
Rua Pastor José Francisco, em frente ao número 82.

	 Indicação nº 222/2021, de autoria do vereador 
José Elizeo Lourenço da Silva e outros edis, seja 
expedido ofício ao Senhor Prefeito para que, por meio do 
departamento competente, instale uma grade protetora no 
bueiro localizado no cruzamento das Ruas São Salvador 
e Honório Bevenuto.

	 Indicação nº 223/2021, de autoria do vereador 
José Elizeo Lourenço da Silva e outros edis, seja 
expedido ofício ao Senhor Prefeito para que, por meio 
do departamento competente, realize a pintura de uma 
faixa de pedestres em frente à ESF (Estratégia Saúde da 
Família) Caetano Malavolta, no Distrito de Teçaindá.

	 Indicação nº 224/2021, de autoria do vereador 
José Elizeo Lourenço da Silva e outros edis, seja 
expedido ofício ao Senhor Prefeito para que, por meio do 

departamento competente, faça a limpeza e roçagem do 
mato localizado nas calçadas, guias e sarjetas de todas 
as vias do Distrito Teçaindá.

	 Indicação nº 225/2021, de autoria do vereador 
José Elizeo Lourenço da Silva e outros edis, seja 
expedido ofício ao Senhor Prefeito para que, por meio do 
departamento competente, realize a limpeza e roçagem 
do mato localizado nas calçadas, guias e sarjetas de 
todas as vias da Vila Martins.

	 Ofício nº 329/2021, de autoria do Chefe do 
Executivo, que responde Expediente Capeado pelo Ofício 
nº 094/2021. (Referente aos requerimentos de nº 30, 31, 
32, 33 e 34/2021).

1.2 – Expediente com votação:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 009/2021, de autoria 
do vereador Alexandre Peres Cangussu e demais edis;

	 Requerimento nº 45/2021, de autoria do vereador 
Antonio Lúcio dos Santos e outro edil;

	 Requerimento nº 46/2021, de autoria do vereador 
Gabriel Valões Santos;

	 Requerimento de Urgência Especial nº 47/2021, 
de autoria da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 
Social (CESAS)

1.3 Resposta ao Requerimento Oral do vereador Alzair 
da Silva Lopes, feito na Sessão Ordinária nº 17-2021:

	 Oradora: Diretora do Departamento de Saúde, 
Saneamento e Bem-Estar Social ou responsável por 
apresentar o Plano Estratégico para o combate à dengue 
em Martinópolis/SP.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Requerimentos:

	 Requerimento nº 45/2021, de autoria do vereador 
Antonio Lúcio dos Santos e outro edil, seja expedido 
ofício ao Senhor Prefeito para que informe a esta Casa 
de Leis se a possibilidade de parcelamento do ITBI está 
sendo disponibilizada ao contribuinte, em cumprimento ao 
Art. 26 da Lei Complementar nº 161/2009, que teve sua 
redação alterada pela Lei Complementar nº 354/2020.

APROVADO POR UNANIMIDADE
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	 Requerimento nº 46/2021, de autoria do vereador 
Gabriel Valões Santos, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que informe a esta Casa de Leis: (1) Se a Lei 
Municipal nº 3150/2020 (que proíbe fogos de estampido 
no Município) foi regulamentada? (2) Encaminhar a cópia 
da regulamentação. (3) Como está sendo realizada 
a fiscalização do cumprimento da lei? (4) Quais as 
estratégias para o seu fiel cumprimento?

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Requerimento de Urgência Especial nº 47/2021, 
de autoria da Comissão de Educação, Saúde e Assistência 
Social (CESAS), nos termos do art. 141, inciso IV, alínea 
“b”, do Regimento Interno desta Douta Casa de Leis, após 
ouvido o Douto Plenário, seja considerado em REGIME 
DE URGÊNCIA ESPECIAL a seguinte proposição: 
Projeto de Lei Ordinária nº 017/2021, de autoria do Chefe 
do Executivo, que “Dispõe sobre Subvenção Social para 
a Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider de 
Martinópolis”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.2 Projetos em única discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 17/2021, de autoria do 
Chefe do Executivo, que “Dispõe sobre Subvenção Social 
para a Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider 
de Martinópolis”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	  Projeto de Lei Ordinária nº 16/2021, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Abre um Crédito Adicional 
Suplementar para fins que especifica no valor de R$ 
615.000,00 e dispõe sobre a alteração de projeto na LDO 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA - Plano Plurianual 
e LOA - Lei Orçamentária Anual”. [recapeamentos].

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.3 Projeto em primeiro turno de discussão e votação, 
pareceres favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 006/2021, de autoria 
do vereador Gabriel Valões Santos e outros edis, 
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos hospitais e 
maternidades quanto à orientação de primeiros socorros 
em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho 

e prevenção de morte súbita de recém-nascidos no âmbito 
do Município de Martinópolis, e dá outras providências”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS-SP
EXTRATO DE ADITAMENTO DE

CONTRATO (5) – 2021
Contratante: Câmara do Município de Martinópolis; 

Contratada: ECT – Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos – Empresa Pública; Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência do contrato nº 9912294349; Prazo: 
12 (doze) meses (até 22/05/2022); Valor estimado: 
R$2.400,00; Data da assinatura: 21/05/2021.

Martinópolis, em 01 de junho de 2021.

RICARDO TROMBINI

Presidente

Outros Atos

CONTROLE DE FREQUÊNCIA DAS COMISSÕES 
PERMANENTES

Data: 03/05/2021

Ausentes

CJR – não houve.

CESAS – Alexandre Peres Cangussu.

COSAP – não houve.

CFO – Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior.

Data: 10/05/2021

Ausentes

CJR – não houve.

CESAS – Rogério da Silva.

COSAP – Rogério da Silva.



Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018
										                   

www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Quarta-feira, 02 de junho de 2021 Página 19 de 19Ano IV | Edição nº 685

CFO – Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior.

Data: 17/05/2021

Ausentes

CJR – não houve.

CESAS – não houve.

COSAP – não houve.

CFO – Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior.

Data: 24/05/2021

Ausentes

CJR – não houve.

CESAS – Alexandre Peres Cangussu.

COSAP – Fernando Moraes Proença.

CFO – Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior.

Data: 31/05/2021

Ausentes

CJR – não houve.

CESAS – não houve.

COSAP – não houve.

CFO – Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior.

Ausências nas Reuniões das Comissões Permanentes – Maio 2021

Alexandre Peres Cangussu 2

Alzair da Silva Lopes 0
Antonio Lúcio dos Santos 0
Fernando Moraes Proença 1
Gabriel Valões Santos 0
José Elizeo Lourenço da Silva 0

Leandro da Silva Valentim 0
Marcos Xavier de Almeida Passos 
Júnior 5

Rogério da Silva 1

Sonia Pires Bueno Chanquini 0
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